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INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado da Saúde, gestões no sentido de desenvolver uma campanha de esclarecimento do uso adequado de ácido fólico na gravidez. 

JUSTIFICATIVA

 

O uso do ácido fólico, ao menos 30 dias antes do início da gestação prosseguindo até o terceiro mês, reduz em cerca de 75% a ocorrência dos defeitos de fechamento do tubo neural, que é a região do embrião onde se originará o sistema nervoso central.

Uma em cada mil crianças nasce com algum desses problemas no país. Os mais comuns são a espinha bífida (exposição dos nervos da medula espinhal) e a anencefalia.

A gravidade dos problemas da espinha bífida varia conforme a posição da lesão e sua extensão. Algumas crianças não precisam de tratamento; outras podem ser submetidas à cirurgia logo após o parto. Muitas, no entanto, mesmo após a operação sofrem sequelas, como paralisia e dificuldade de aprendizagem.

A anencefalia leva à morte do bebê.

Estudo realizado pela Universidade Federal da Paraíba, com 500 mulheres, mostrou que apenas 13,8% tomaram suplemento de ácido fólico antes de engravidar e que as maiorias das que usaram esse ácido na gestação fizeram-no de forma incorreta, geralmente com doses maiores do que as ideais, de 400 microgramas por dia.

 Isto posto, pleiteamos a ação do Chefe do Executivo paulista, para que seja determinado, ao órgão competente, o desenvolvimento de uma campanha de esclarecimento do uso correto do ácido fólico na gravidez.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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